
INDICAÇÃO Nº 
566
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para custeio, Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, no município de Assis.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Assis é de fundamental importância para a saúde da população do município e de toda região, contando com o desempenho dos seus 310 funcionários, de seu corpo clínico de 127 médicos que ali exercem sua profissão, e produzem o considerável volume de atendimentos a população. Em 2011 foram: 36.660 consultas médicas ambulatoriais, 5.127 procedimentos cirúrgicos, 7.176 internações, 1.256 procedimentos obstétricos e 233.892 exames de diagnóstico.

A Instituição passou por amplas reformas gerenciais no sentido de cumprir cada vez e mais e melhor. A Missão de prestar   assistência médica hospitalar a uma população de cerca de 246 mil habitantes, sendo que cerca 78% dos seus atendimentos é através do sistema\ Único de saúde, seu maior parceiro.

Com o Programa  Pró Santa Casa II, ampliou a Enfermaria, Clínica Médica e Cirúrgica do SUS, o qual disponibilizou vinte leitos à região, visto as más condições em que se encontrava a Enfermaria atual.Embora todos os esforços estejam voltados a melhorias, a Entidade está com Anteprojetos de Adequação e Ampliação de Áreas como Maternidade, Farmácia, Cozinha (Refeitório, Copa) Enfermaria do SUS, Vestiário, entre outros, para que possa atender a demanda reprimida da região, que poderão ser realizados com a liberação da verba solicitada.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 1119584 070313 1552


